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PRAÇA DOS TRÊS  PODERES,  74.  CENTRO.  JACAREi/SP

®
OBJETO
Contratação de empresa especializada  para  prestação de serviços
de    manutenção    preventiva    e    corretiva    no    sistema    de ar
condicionado  central  do  Plenário,  aparelhos  de  ar  condicionado
existentes  nos  prédios  principal  e  anexo  da  Câmara  Municipal  e
aparelhos     de     ar    condicionado    existentes     na     estação de
transmissão  (torre  localizada   no  Jardim   Bela  Vista)  da   Câmara
Municipal de Jaoareí.

f=
MÉTODO  DE  DISPUTA

E] Aberto

D Aberto e fechado

D Fechado e aberto

±t
CRITÉRIO  DE  JULGAMENTO

IE Menor preço

E Maior desconto
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Prazo

0  pagamento  será  efetuado  pela  Tesouraria
da  Câmara  Municipal  de  Jacareí,  através  de
ordem  bancária,  preferencialmente  na  Caixa
Econômica   Federal   ou   Banco   do   Brasil,   ou

por boleto bancário em 05 (cinco) dias úteis
posteriores       ao       recebimento       da       Nota
Fiscal/Fatura   ou   prazo  superior  constante
desses     documentos     e     autorização     do
Departamento  Requisitante/Fiscal do Contrato,

que  o  fará  após  o  recebimento  e  conferência
do objeto contratado

E
ABERTURA  DA SESSÃO  PÚBLICA

Dala 11

Hora
h

CLÁUSULA  I
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CLÁUSULA  2
Fundamento legal

CLÁUSULA 3
Objeto

CLÁUSULA 4
Condições para participar da licitação

CLÁUSULA 5
Fases da licitação, apresentação da proposta e documentos de habilitação .......... 9

CLÁUSULA 6
Preenchimento da proposta

CLÁUSULA  7
Aberiura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances .........  12

CLÁUSULA  S
Julgamento das propostas
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CLÁUSULA 3

Objeto

3.1  0 objeto desta licitação é a Contratação de empresa especializada para prestação
de  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  no  sjstema  de  ar  condicionado
central do Plenário, aparelhos de ar condicionado existentes nos prédios principal e
anexo da  câmara  Municipal  e     aparelhos    de    ar    condicionado    existentes     na
estação   de transmissão (torre localizada no Jardim Bela Vista) da Câmara Municipal
de  Jacarei,  conforme  descrito  no  Termo  de  Referência  -Anexo  11,  o  qual  ADERE  a  este
documento para todos os fins.

3.2  0  item  a  ser  licitado  será  o  seguinte,  descrito  especificadamente junto  ao  Temo  de
Referência -Anexo  11:

ltem Descrição Qtde.
ValorMensal Valor Total(12meses)

1

Contratação      de      empresa      especializada      para

12 (doze)
RS RS

prestação  de  serviços  de  manutenção  preventiva  e
corretiva  no  sistema  de  ar  condicionado  central  do
Plenário,  aparelhos de ar condicionado existentes nos

prédios   principal   e   anexo   da   Câmara   Municipal   e meses
aparelhos     de      ar     condicionado      existentes      na
estação     de  transmissão  (torre  localjzada  no  Jardjm
Bela Vista) da Câmara Municipal de Jacareí.

3.3 A licitação observará o seguinte:

E    ltem único;

|    Divisãoem itens,conforme tabela do iíem  3.2 deste edital;

E     Lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do TR, facultando-se
ao   LiciTANTE   a   participação  em   quantos  grupos  forem  de  seu   interesse,   devendo
oferecer proposta para todos os itens que os compõem; ou

|     Lote  único,  formados por [infomar  número]  itens,  conforme tabela  constante  no TR,
devendo o LiciTANTE oferecer proposta para todos os itens que o compõem.
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b.  Autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do  projeto  executivo,  pessoa  física  ou

jurídica,  quando  a  licitação  versar  sobre  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ele
relacionados;

c.   Empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela  elaboração  do  projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente,  controlador,  acionista  ou  detentor  de  mais  de  5%  do  capital  com  direito  a
voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando a  licitação for para  serviços  ou
fornecimento de bens a ela necessários;

d.  Pessoa física  ou jurídica  que  se  encontre,  ao tempo da  licitação,  impossibilitada  de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

e.   Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica,  comercial, econômica, financeira,
trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entjdade  contratante  ou  com  agente

público  que  atue  na  licitação  ou  fiscalização  ou  gestão  do  contrato,  ou  que  deles
seja cônjuge,  companheiro ou parente em  linha reta,  colateral ou por afinidade,  até o
terceiro grau;

f.    Empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  Federal  n°
6.40476, concorrendo entre si;

g.   Pessoa  fisjca  ou  jurídica  que,  nos  5  anos  anteriores  à  divulgação  do  edital,  tenha
sido  condenada judicialmente,  com  trânsito em julgado,  por exploração  de trabalho
infantil,  por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos proibidos pela legislação trabalhista;

h.   Organizações  da  Sociedade  Civil  de   lnteresse   Público  (OSCIP),   atuando  nessa
condição.

4.8  É  vedada  a  participação  direta  ou  indireta  de  agente  público  do  órgão  ou  entidade
contratante na licitação ou da execução do contrato.

4.9   Para   o   cumprimento   do   item   anterior,   deve-se   observar  situações   que   possam
configurar conflíto de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,  nos
termos da legislação que disciplina a matéria.

4.10 0 impedimento de que trata a alínea d do item 4.7 será também aplicado ao LiciTANTE

que  atue  em  substituição  a  outra  pessoa,  fisica  ou  jurídica,  com  a  intenção  de  evitar  a
aplicação  da  sanção  que  impede  a  participação  na  licitação,  inclusive  a  sua  controladora,
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4.15.3A resposta deverá ser encaminhada a todas as empresas interessadas em participar

do certame, em conformidade com o disposto na Lei n° 14.133/21 ;

4.15.4. A  não  realização  de  visita  técnica  não  poderá  embasar  posteriores  alegações  de

desconhecimento  das  instalações,  dúvidas  ou  esquecimentos  de  quaisquer  detalhes  dos

locais  da  prestação  dos  serviços,  devendo  a  licitante  vencedora  assumir  os  ônus  dos

serviços decorrentes.

CLÁUSULA 5

Fases da licitação, apresentação da proposta e documentos de habilitação

5.1 A licitação terá as seguintes fases:

5.2.  Os LiciTANTEs encaminharão por meio do sistema eletrônico as suas propostas com o

preço  ou  percentual  de desconto,  confome o critério de julgamento adotado  neste  Edital,
até a abertura da sessão pública.

5.3.  No cadastramento da proposta inicial, o LiciTANTE declarará em campo próprio que:

a.   Está ciente e concorda com as condições contídas neste edital e seus anexos,  bem
como de que  a  proposta apresentada  compreende  a  integralidade dos custos  para
atendimento   dos   direitos   trabalhistas   assegurados   na   legislação,    convenções
coletivas de trabalho e termos de ajustamento de  conduta vigentes  na  data de sua
proposição  e  que  preenche  os  requisitos  de  habilitação  definidos  no  instrumento
convocatório;
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5.10  0  valor  final  mínimo  ou  o  percentual  de  desconto  final  máximo  parametrizado  no
sistema poderá ser alterado pelo LiciTANTE durante a fase de disputa, sendo proibido:

a.   A  inserção  de  lance  em  valor  superior  ao já  registrado  pelo  LiciTANTE  no  sistema,

quando adotado o critério de julgamento por menorpreço; e

b.  A inserção de  percentual  de desconto  inferior ao  lance já  registrado  pelo  LiciTANTE
no sistema, quando adotado o critério de julgamento por ma/.or c/esconío.

5.11  0 valor final mínimo parametrizado na forma do liem  5.9 será sigiloso para os demais
LiciTANTEs   e  para  o  pROMOTOR,   mas  pode  ser  disponibjlizado  aos  órgãos  de  controle
externo e interno da administração.

5.12  Caberá  ao  LiciTANTE   acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  o

processo  licitatório e se  responsabilizar pelo ônus decorrente da  perda de negócios diante
da inobservância de mensagens emitidas pela administração ou de sua desconexão.

5.13   0   LiciTANTE   deverá   comunicar   imediatamente   ao   provedor  do   sistema   qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança,  para imediato bloqueio de
acesso.

CLÁUSULA 6

Preenchimento da proposta

6.1   0  LiciTANTE  deverá  enviar  sua  proposta  por  meio  do  preenchimento  dos  seguintes
campos no sistema eletrônico:

E3]  valor unitário e total do  item.

D (percentual) desconto,

6.2 0 LiciTANTE está vinculado a todas as especificações do objeto feitas na proposta.

6.3.  Os valores  propostos  incluem todos os custos operacionais,  encargos previdenciários,
trabalhistas,   tributários,   comerciais   e   outros   que   incidam   direta   ou   indiretamente   na
execução do objeto.

6.4. Os preços ofertados na proposta inicial e na fase de lances serão de responsabilidade
do  LiciTANTE  e  são  inalteráveis,  mesmo  na  hipótese  de  erro,  omissão  ou  outro  pretexto,
salvo a hipótese do üem  7  13.
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7.3.  Caberá  à  licitante acompanhar as  operações  no sistema eletrônico durante a  sessão

pública do  Pregão e  responsabilizar-se  pelo  ônus decorrente da  perda  de  negócios diante
da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.4  0  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas  e  desclassificará  aquelas  que  não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.5. A desclassificação  da  proposta  será fundamentada e  registrada  no  sistema  e  poderá
ser acompanhada, em tempo real, por todos os pariicipantes.

7.6.  Não  será  estabelecida,   nesta  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as
propostas apresentadas,  o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

7.7.  0  sistema  eletrônico  selecionará  automaticamente  as  propostas  classificadas  pelo
Pregoeiro,

7.8. Somente as licitantes com propostas classificadas pelo Pregoeiro participarão da etapa
de envio de lances.

7.9.  0  critério  a  ser utilizado  para  a  classificação  das  propostas  será  o  de  menor  preço
total para o item.

7.10 A não desclassificação da  proposta  não  impede que ela seja julgada desclassificada,

por ocasião de sua aa3itação definitiva.

7.11.  lniciada a fase de  lances,  os  LiciTANTEs  deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico,  sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

7.12.  Os LiciTANTEs  poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

7.13   0   LiciTANTE   somente   poderá   oferecer   lance   de   valor   inferior   ou   percentual   de
desconto  superior ao  último  por ele  ofertado e  registrado pelo  sistema,  conforme o critério
de julgamento deste edital.

7.14  0  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  entre  os  lances  será  de  1%  (um  por
cento),  e  incidirá tanto em  relação aos  lances  intermediários quanto em  relação ao  lance

que cobrir a melhor oferia].

7.15 0  LiciTANTE  poderá,  uma  única vez,  excluir seu  último  lance ofertado,  no  intervalo de
15 segundos após o registro no sistema,  na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
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7.20  No caso de desconexão com o pREGOEiRo  durante a etapa competitiva  do  Pregão,  o
sistema  eletrônico  poderá  permanecer  acessível  aos  LiciTANTEs   para  a   recepção  dos
lances.

7.21.  Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  pREGOEiRo  durar  mais  de  10
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 horas da
comunicação deste fato  pelo pREGOEiRo  aos LiciTANTES,  no sítio eletrônico  utilizado  para
divulgação.

7.22 Caso o LiciTANTE não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.23.   Não   será   admitida   desistência   de   lances  ofertados,   sujeitando-se   a   licitante   às
sanções administrativas constantes deste Edital.

7.24. Os  lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão
de  exclusiva  e  total  responsabilidade  da  licitante,  não  lhe  cabendo  o  direito  de  pleitear

qualquer alteração.

7.25.  Durante  a  fase  de  lances,  o  Pregoeiro  poderá  excluir,  justificadamente,  lance  cujo
valor for considerado inexequível.

7.26  Só  poderá  haver  empate  entre  propostas  iguais  (não  seguidas  de  lances)  ou  entre
lances finais da fase feohada do modo de disputa aberio e fechado.

7.27 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será:
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acompanhada   dos   documentos   complementares,   quando   necessários   à   confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.33.  É facultado ao PREGOEiRo  prorrogar o prazo estabelecido no item anterior,  a partir de
solicítação fundamentada feita  no chat pelo LiciTANTE,  se o requerimento for feito antes do
término do prazo.

7.34. ApÓs a negociação do preço, o pREGOEiRo  iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

CLÁUSULA  8

Julgamento das propostas

8.1.    Encerrada    a    negociação    do    preço,    o    pREGOEiRo    verificará    se    o    LiciTANTE

provisoriamente  classificado em  1°  lugar atende às condições de  participação  na  licitação,
conforme previsto  no art.14 da  Lei  Federal  n°  14.133/21,  seus  regulamentos e este  Edital,
especialmente quanto à  existência de sanção que  impeça  a  parijcipação  no cename ou  a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

o.    SICAF;

b.   Cadastro   Nacional   de   Empresas   lnidôneas   e   Suspensas   (CEIS),   mantido   pela
Controladoria-Geral  da  União  (
e

h-iips.//\J``íww.p..n'alí.ríjnsijai.encia.q`r].`.íb!-/s,anct:\es/c,ei

c.    Cadastro  Nacional de  Empresas  Punidas  (CNEP),  mantido pela Controladoria-Geral
da  União ( hiÍ.`p3.//.`,^\,n\,w'v/..!jori.ã1{íansÍ]areiiciafc.ivbr/saricoes/cne

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa LiciTANTE e de seu sócio
majoritário, considerando a proibição do art.12 da Lei Federal n° 8.429/92.

8.3  Caso a  consulta  mostre ocoRRÊNciAs  iMPEDiTivAs  iNDiRETAs,  o  pREGOEiRo  verificará

se houve fraude por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas
indiretas, de acordo com o seguinte procedimento:

a.   A tentativa de fraude será verificada por meio da checagem de vínculos societários,
linhas  de  fornecimento  similares  ou  outros  elementos  que  indiquem  a  tentativa  de
fugir da aplicação de sanção impeditiva de licitar ou de contratar;

b.  0    LiciTANTE    será    convocado    para    manifestação    antes    de    uma    eventual
desclassificação;
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8.11   Caso  o  custo  global  estimado  do  objeto  licitado  tenha  sido  decomposto  em  seus
respectivos  custos  unitários  por  meio  de  pLANiLHA  DE  cusTos  E  FORMAÇÃo  DE  pREÇos

elaborada  pela Administração,  o  LiciTANTE  classificado  em  1°  lugar  será  convocado  para
apresentar  planilha  elaborada  por  ele  com  os  valores  adequados  ao  valor  final  da  sua

proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta.  A  planilha  poderá  ser  ajustada  pelo  LiciTANTE  no  prazo  indicado  pelo  sistema,
desde  que  não  haja  majoração do  preço e  que  se  comprove  que  este  é  o  bastante  para
arcar com todos os custos da contratação.

8.12.10 ajuste de que trata este dispositivo se  limita a corrigir erros ou falhas que  não
alterem a substância das propostas.

8.12.2   Considera-se   erro   no   preenchimento   da   planilha   passível   de   correção   a
indicação  de  recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples  Nacional,

quando não cabível esse regime.

8.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá  ser  colhida  a  manifestação  escrita  do  setor  requisitante  do  serviço  ou  da  área
especializada no objeto.

8.14  Caso  o  TR  exija  a  apresentação  de  amostra,  o  LiciTANTE  classificado  em  1° lugar
deverá apresentá-la conforme ali descrito, sob pena de não aceitação da proposta.

8,15 Por meio de mensagem no sistema,  será divulgado o local e horário de realização do

procedimento   para   a   avaliação   das   amostras,   cuja   presença   é   aberta   a   todos   os
LiciTANTES  e interessados.

8.16 0s resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.17 A proposta do LiciTANTE será recusada nos seguintes casos:

a.   Não  entrega  ou  entrega  atrasada  da  amostra,  sem  que  tenha  havido  justificativa
aceita  pelo  PREGOEIRO;  ou

b.   Entrega no prazo, mas fora das especificações previstas no TR.

8.18  Se a amostra apresentada  pelo  1° classificado  não for aceita,  o pREGOEiRo  analisará
a  aceitabilidade  da  proposta  ou  lance  oferiado  pelo  2°  classificado.  Seguir-se-á  com  a
verificação das  amostras e,  assim,  sucessivamente,  até  a  verificação de  uma  que  atenda
às especificações constantes no TR.
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9.1.3.1.   No   caso   de   inabilitação,   haverá   nova   verificação,   pelo   sistema,   da   eventual
ocorrência  do  empate  ficto,  previsto  nos  arts.  44  e  45  da  Lei  Complementar  n°  123,  de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2.   Caso   atendidas   as   condições   de   participação,   a   habilitação   dos   licitantes   será
verificada   por   meio   do   SICAF,   nos   documentos   por   ele   abrangidos,   em   relação   à
habilitação juridica,  à  regularidade fiscal,  à  qualificação econômica financeira  e  habilitação
técnica, conforme o disposto na lnstrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018.

9.2.1.    0    interessado,    para    efeitos   de    habilitação   prevista    na    lnstrução    Normativa
SEGES/MP  n° 03,  de 2018  mediante  utilização  do  sistema,  deverá  atender às  condições
exigidas  no  cadastramento  no  SICAF  até  o  terceiro  dia  útil  anterior  à  data  prevista  para
recebimento das propostas;

9.2.2.  É  dever  do  licitante  atualizar  previamente  as  comprovações  constantes  do  SICAF

para  que  estejam  vigentes  na  data  da  abertura  da  sessão  pública,  ou  encaminhar,  em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3.  0 descumprimento do subitem acima implicará a  inabilitação do licitante, exceto se a
consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  emissores  de  certidões  feita  pelo  Pregoeiro  lograr
êxito  em  encontrar  a(s)  cenidão(ões)  válida(s),   conforme  art.   64,   incisos   1  e  11,  da  Lei
14 .133/21.

9.3.   Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,
necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já  apresentados,  o  licitante
será  convocado  a  encaminhá-los,  em  formato  digital,  via  sistema,  no  prazo  de  02  (duas)
horas, sob pena de inabilitação

9.3.1.  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos
mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em
relação  à  integridade do  documento  digital.  Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação
com  indicação de CNPJ/CPF diferentes,  salvo aqueles legalmente permitidos.  Se o licitante
for a  matriz,  todos os documentos deverão estar em  nome da matriz,  e se o licitante for a
filial,  todos  os  documentos  deverão  estar em  nome  da  filial,  exceto  aqueles  documentos

que,   pela  própria   natureza,   comprovadamente,  forem  emitidos  somente  em   nome  da
matriz.

9.4.  Serão aceitos  registros de CNPJ  de  licitante  matriz e filial  com diferenças de  números
de   documentos   peninentes   ao   CND   e   ao   CRF/FGTS,   quando   for   comprovada   a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.5.    Ressalvado  o  disposto  no  item  4.2,  os  licitantes  deverão  encaminhar,  nos  termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir,  para fins de habilitação.

21

Praça  dos  Três   Poderes,   7a  -CEP.   i2.327-901   -Tel..   (12)3955-2286/2221

S'te:                                                      ,                 lÉ,-.)r

HEiii



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -  SP
PALÁCI0 DA LIBERDADE

9.6.14.  Caso  o  licitante  seja  considerado  isento  dos  tributos  municipais  relacionados  ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,  na forma da lei;

9.7. Qualificação Econômico-Financeira:

9.7.1.  Certidão negativa de falência ou  insolvência civil;

9.7.1.1   nas  hipóteses  em  que  a  certidão  encaminhada  for  positiva,  deve  o  licitante
apresentar comprovante da  homologação/deferimento pelo juízo competente do plano
de recuperação judicial/extrajudicial em vigor;

9.8. Qualificação Técnica:

9.8.1.  Comprovação de aptk]ão da empresa para desempenho de atividades pehirmntes e
ccompatíveis com  o  objeto desta  lickação,  através de  Declaração/Atestado de  Capacidade
Técnica fornecida por pessoa jurídica de direfto público ou privado.

9.8.2.   Comprovante  de   registro   ou   inscrição   da   emDresa   licitante  junto   ao   Conselho
Regional de Engenharía, Arquitetura e Agronomki (CREA).

9.8.4. Para fins de assinatura de conmato, apresentar:

a)   Responsável  técnico   devk]amente   habmado  junto  ao   Conselho   Regional   de
Engenharía, Arquitetura e Agronomia (CREA),  com atribuições compativeis às atividades a
serem  desenvolvidas  nesta  Casa,  consoante  detemina  o  art  67,   1  da  Lei   14.133/21   e
Decisão Nomativa  114/19 do CONFEA.

b)  Comprovante  de  registro da Anotação de  Responsabilidade Técnica  (ART)  para
os responsáveís técnicos pela prestação dos serviços, em atenção à Decisão Normativa n°
114£0219, do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA).

c)  Comprovação,  por meb de declaração ou  certificado,  de treinamento da  mão de
obra, com reLação a prestação de serviços técnicos em Refrigeração e Climatização.

9.9.  Quando  pemitida  a  participação  de  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem  no
País,  as  exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos  equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.
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9.17.1   0   LiciTANTE   que   optar   por   realizar   vistoria   prévia   terá   disponibilizado   pela
Administração    data    e    horário    exclusivos,    a    ser    agendado    [indicar    forma    de
agendamento],  de  modo  que  seu  agendamento  não  coincida  com  o  agendamento  de
outros  LICITANTEs.

9.17.2  Caso  o  LiciTANTE  opte  por  não  realizar vistoria,  poderá  substituir  a  declaração
exigida   por   declaração   formal   assinada   pelo   seu   responsável   técnico   acerca   do
conhecimento das condições e peculiaridades da contratação.

9.18 A habilitação será verificada por meio do SICAF nos documentos abrangidos por ele.

9.18.1  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requjsitos
mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

9.19  A  verificação   em   sítios  eletrônicos  oficiais   de   Órgãos  e  entidades   emissores  de
ceriidões pelo pREGOEiRo constitui  prova para fins de habilitação.

9.20  0s  documentos  exigidos  para  habilitação  que  não  estejam  contemplados  no  SICAF
serão  enviados  por meio  do  sistema,  em  formato digital,  no  prazo de 2  horas,  prorrogável

por igual período,  contado da solicitação do pREGOEiRo.

9.21  A verificação  no  SICAF  ou  a  exigência  dos  documentos  nele  não  contidos  somente
será feita em relação ao LiciTANTE vencedor.

9.22.  ApÓs  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a  substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em diligência para:

a.   Complementação    de    informações    sobre    os    documentos    apresentados    pelo
LiciTANTE e desde que  necessária para apurar fatos existentes à época da abertura
da licitação;  e

b.  Atualização    de    documentos    cuja    validade    tenha    expirado    após    a    data    de
recebimento das propostas.

9.23.  Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação ou a comissão de
contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e
sua  validade  jurídica,  mediante  decisão  fundamentada,  registrada  em  ata  e  acessível  a
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.24 Se o LiciTANTE  não atender às exigências para habilitação, o pREGOEiRo examinará a

proposta  subsequente  na  ordem  de  classificação  até  a  apuração  de  uma  proposta  que
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no i-;_em   9.15.
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11.5  0  recurso  será  dirigido  à  autoridade  que  tiver  editado  o  ato  ou  proferido  a  decisão
recorrida, a qual poderá:

a.   Reconsiderar sua decisão no prazo de 3 dias útejs; ou

b.   Encaminhar  o  recurso,  no  prazo  de  3  dias  úteis,  para  a  autoridade  superior,  que
deverá decidi-lo no prazo de  10 dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos apresentados fora do prazo não serão conhecidos.

11.7  0  prazo  para  apresentação  de  contrarrazões  ao  recurso  pelos  demais  LiciTANTEs
será   de   3   dias   úteis,   contados   da   data   da   intimação   pessoal   ou   da   divulgação   da
interposição  do  recurso,  assegurada  a  vista  dos  elementos  indispensáveis  à  defesa  de
seus interesses.

11.8 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que a autoridade competente emita a sua decisão final.

11.9   0   acolhimento   do   recurso   invalida   tão   somente   os   atos   que   não   possam   ser
aproveitados.

11.10 0s autos do processo permanecerão acessíveis aos interessados por meio do Ponal
ComprasNet.

CLÁUSULA  12

l nfrações e sanções administrativas

12.1  Constituem  infrações administrativas do LiciTANTE a serem  punidas com as seguintes
sanções:

a.   Deixar   de   entregar   a    documentação
exigida  para  a  licitação  ou  não  entregar

qualquer   documento   que   tenha    sido
solicitado    pelo    PREGOEiRO    durante    o

cename;

b.   Salvo       em       decorrência       de      fato
superveniente   devidamente   justificado,
não  mantiver  a   proposta,   em  especial

Multa

0,5% a  15% do valor do contrato licitado.

e

lmpedimento de licitar
e eontratar*
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julgamento;

3.   Apresentar   amostra    falsificada    ou
deteriorada;

h.   Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar
os objetivos da licitação;

i.     Praticar ato  lesivo  previsto  no  art.  5°  da
Lei  Federal  n°  12.846/13.

12.2 As  sanções  somente  poderão  ser aplicadas  após  o  contradftório  e  ampla  defesa  do
LiciTANTE ou adjudicatário.

12.3. As sanções previstas
dos envoMdos.

no  ileni  12,1  não  excluem  as responsabilidades  civil  e  criminal

12.4 Na aplicação das sanções serão considerados:

c7.   A natureza e a gravidade da infração cometida.

b.   As peculiaridades do caso concreto.

c.    As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

d.   Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

e.   A implantação ou  o aperfeiçoamento de  programa  de  integridade,  conforme  normas
e orientações dos órgãos de controle.

12.5 A multa  será de 0,5%  a  30°/o  incidente sobre  o valor do contrato  licitado,  recolhida  no

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.6.  As  sanções  poderão  ser  aplicadas  cumulativamente  ou  não  com  a  penalidade  de
multa.

12.7.  Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.8  A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  impedirá  o  responsável  de  licitar  e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo.
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CLÁUSULA 13

lmpugnação ao edital

13.1.  Qualquer  pessoa  pode  impugnar  este  Edital  por  irregularidade  na  aplicação  da  Lei
Federal n° 14.133/21  ou solicitar esclarecimento sobre os seus termos.

13.2 A impugnação ou solicitação de e§clarecimento pode ser feita até 3 dias úteis antes da
data da abertura da sessão pública.

13.3 A resposta  à  impugnação  ou  à  solicitação  de esclarecimento  será  divulgada  em  sítio
eletrônico oficial  no  prazo de  até  3  dias  úteis,  limitado  ao  último dia  útil  anterior à data  da
aberiura do certame.

13.4 A impugnação  e  a  solicitação  de  esclarecimento  serão  realizadas  preferencialmente

por    meio    eletrônico,    através    do    endereço cHl;:i€`r}í?  e£i=iíislicâ®!a(:arei.'si).l(=u:U:ir       oU

protocolados no Setor de Licitações da Câmara Municipal de Jacarei.

13.5  As  impugnações  e  as  solicitações  de  esclarecimentos  não  suspendem  os  prazos
previstos na licitação.

13.6 A concessão de efeito suspensivo à  impugnação é  medida excepcional  e deverá  ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.7  Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a  realização  da
licitação,  observados  os  prazos  mínimos  para  a  apresentação  das  propostas  e  lances
previstos  no ,'1,1.9:1  cja  r\,lesa  og/2Ü: 3

CLÁUSULA 14

Disposições finais

14.1 A ata da sessão pública será divulgada no sistema eletrônico.

14.2  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a
realização da licitação na data marcada,  a sessão será automaticamente transferida para o
1° dia útil subsequente,  no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo pREGOEiRo.

14.3  Todas  as   referências  de  tempo   no   Edital,   no  aviso  e  durante  a  sessão   pública
observarão o horário de Brasília-DF.
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d)    ou,    quando    cabível,    por    meio    de    mensagem    apresentada    no    sítio    eletrônico
www.gov.br/compras/pt-br.

14.8.2.   Só  se   iniciam  e  vencem   os   prazos  em  dia  de  expediente  normal  da  Câmara
Municipal de Jacarei;

14.9.  Os  casos  omissos  e  as  dúvidas  suscitadas  em  qualquer  fase  do  presente  Pregão
serão resoMdos pelo Pregoeiro.

14.10.  Os  documentos  constantes  do  processo  de  licitação,  incluindo  este  Edital  e  seus
Anexos,    poderão    ser    consultados    mediante    requerimento    formal    ao    Agente    de
Constatação,  no  endereço  citado  na  página  1  ou  cópia  mediante  oferecimento  de  mídia
compatível para gravação dos arquivos. Não serão fornecidas cópias reprográficas.

14.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.12  As   normas   disciplinadoras   da   licitação   serão  sempre   interpretadas  em  favor  da
ampliação  da  disputa  entre  os  LiciTANTEs,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.13.  Os  LiciTANTEs  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas

propostas   e   a   Administração    não   poderá   ser   responsabilizada    por   esses   custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.14.  Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  Edital  e seus Anexos,  excluir-se-á  o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

14.15    0    desatendimento    de    exigências    formais    não    essenciais    não    importará    o
afastamento do LiciTANTE,  desde que seja possível o aproveitamento do ato,  observados o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.

14.17   0   Edital   e   seus   anexos   estão   disponiveis,   na   Íntegra,   no   Portal   Nacional   de
Contratações Públicas e no Portal ComprasNET.

14.18 lntegram este Edital,  para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo 1 -Aviso de Licitação;

ANEXO 11 -Termo de Referência e DFD

Anexo  111 -Procuração
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PREGÃO ELETRÔNIC0 n° 90.005/2025

Anexo   I    -AVISO   DE   LICITACÃO

pARA pAR"G!pAeÃ© EXGLuslvA E5E F#leR®EMPRESAs EMPRESAS DE

PE®UEN®  P®RTE  E M]eR©EFmpREENDED®FR [ND§VIDÜAL

Código da Unidade Administrativa de Serviços Gerais -UASG: 930105

A Câmara Municipal de Jacareí,  por intermédio do    regoeiro,  o Sr.  GILBERTO DE ANDRADE, toma

púbnco a data de abertura do certame em epígrafe, às gj! horas do dia  03/07/2025 , na modalidade

Pregão  Eletrônico,  sob  n°  90.005/2025,  tipo  menor preço,  que tem  como  opjeto  a  contratação  de

empresa especializada  para  pres€ação de serviços de manutenção  preventiva e corretiva  no

sistema de ar condjcionado central do Plenário, aparellios de ar condicionado existentes nos

prédios principal e anexo da Câmara Municipal e   aparelhos de ar condicionado existentes na
estação  de  transmissão  (torre  localizada  no  Jardim  Bela  Vista)  da  Câmara  Municipal  de

Jacareí.   0   certame   será   realizado   por   meio   do   Portal   de   Compras   do   Governo   Federal,

www.comprasgovemamentais.gov.br.   0   Edital   e   seus   anexos   encontram-se   à   disposição   dos

interessados  no sfte  httDs.//\MM^r iacarei.sD.leQ.bMicnacoes/Dreaoes-crn/.  0 Credenciamento é o  nível

básico  do  registro  cadastral  no  SICAF,  que  permíte  a  participação  dos  interessados  na  modalidade

licitatória  Pregão,  em  sua  forma  eletrônica.   0  cadastro  rK)  SICAF  deverá  ser  fefto  no  Portal  de

Compras do  Govemo  Federal,  no sítio www.comprasgovemamentais.gov.br,  por meio de  certificado

digftal conférido peb lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira -lcp -Brasil.

Sirá  facultado   às  empresas   interessadas  em   participar  do   certame,   a   realização   de  VISITA

TÉCNICA  para  inspeção  do  local  de  realização  do  sen/iço,  podendo  ser  aaendada  com  o  Sra.

Márcia  Pereira  -Chefe  de  Compras  e  Manutenção,  pelo  telefone  (12)  3955-2288/2298  e  estará

aberta aos interessados entre os días 23 a 27 de junho de 2025,  no horário das O9h às  12h e das

15h às 16h30m

Jacareí,    11   de   junho   de2025.
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Cód. xx.xx.xx.xx . XC . E

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.005/2025

Anexo 11  -TERIVIO DE REFERÊNCIA

Descrição Código
Valor

Mensa]
Estimado

ValorAnual
Estimado

Contratação   de   empresa   especializada   para

prestação de serviços de manutenção preventiva
e   corretiva   no   sistema   de   ar   condicionado
central      do      Plenário,      aparelhos      de      ar
condicionado existentes nos prédios principal e
anexo da câmara Municipal e     aparelhos    de
ar    condicionado    existentes    na    estação    de
transmissão  (torre   localizada  no  Jardim   Bela
Vista) da Câmara Municipal de Jacareí.

2771 R$ 5.095,96 R$  6 l .151,53

VALOR GL0BAL
ESTIMADO

R$ 61.151.53

Gabinete 02- Ver. Marcelo Dantas
Split Hi WalL,

frio, 220/60 Hz

Gabinete 02-Asses. Ver. Marcelo Santas
Split Hi  Wall,

frio, 220/60 Hz

Gabinete 03-Ver Maria Amélia
Split m Wall'

fi-io, 220/60 Ik

Gabinete 03-Asses. Ver. Maria Amélia
Split Hi Wall,

ffio, 220/60 Hz

Gabinete 04- Ver Luis Flávio
Split Hi Wall,

fi.io, 220/60 Hz

Gabinete 04- Asses. Ver Luis Flavio
Split Hi Wall,

frio, 220/60 Ik

Praça  dos  Três  Poderes,  74  -CEP:  i2.327-90i  -Tel   :  (i2)3955-2200
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -  SP
PALÁCI0 DA LIBERDADE

Cód. xx.xx.xx.xx . XC  -  E

27 Sala A04 - Transporte Britânia 12.000
Split Hi Wall'frio,220/60Hz

28 Sala A06 -Arquivo Publico Eletrolux 12.000
Split Hi Wall'frio,220/60Hz

29 Sala AO9 -Arquivo Público York 7.000
Split Hi Wall,fi.io,220/60Hz

30 Sala Al 3 -Coordenador de Equipe Britânia 12.000
Split Hi Wall,fiio,220/60Hz

31 Sala A 14 - Refeitório York 7.000
Split Hi Wa]1.fiio,220/60Hz

32 Sala A 1 4 - Refeitório York 7.000
Split Hi Wal',frio,220/60Hz

33 Sala A05 - Central Telefônica York 7.000
Split Hi Wall.frio,220/60Hz

34 Sala 801  -Estúdio TV Câmara Britânia 12.000
Split Hi  Wall'frio,220/60Hz

35 Sala 801  -Estúdio TV Câmara York 7.000
Sl)lit Hi Wall,frio,220/60Hz

36 Sala 802 -Central Técnica Estúdio Britânía 12.000
Sp'it Hi Wall'frio,220/60Hz

37 Sala 803 -Transmissão Samsung 24.000
Split Hi WallOfrio,220/60Hz

38 Sala 803 - Transmíssão Samsung 24.000
Split Hi Wall,frio,220/60Hz

39 Sala 806- Copa Britânia 12.000
Split Hi Wa]l'frio,220/60Hz

40 Sala 807 -Secretaria Legislativa Britânia 12.000
Split Hi Wall'frio,220/60Hz

41 Sala 807 - Secretaria Legislativa Britânia 12.000
Split Hi Wa[l,frio,220/60Hz

42 Sala 807 - Secretaria Legislativa York 7.000
Split Hi Wall'frio,220/60Hz

43 Sala 807 - Secretaria Legislativa Eletrolux 12.000
Split Hi Wall,ffio,220/60Hz

44 Sala C0l -Escola do Legislativo Consul 18.000
Sp]it Hi Wall'fiio,220/60Hz

45 Sala C02 - Arquivo RH York 7.000
Split Hi Wall'frio,220/60Hz

46 Sala C03 -Departamento Pessoal Britânia 12.000
Split Hi  Wall,fiio,220/60Hz

Praça  dos  Tíês  pode;:tsé  74  -Cip,  i2`327-,90Hei     (i2)3955-2200                                                                   +;



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -  SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

Cód. xx.xx.xx.xx . XC  .  E

69 Plenário
Equjpamento tipo Self. mode]o

aixo

DBSCA035265- Dutado

70 Anexo - Recepção
Sansung 24.000 Split m Wa]l'frio,220/60Hz

71 Anexo -Gabinete da Presidencia
York 24.000 Sp[it Hi Wall'frio,220/60Hz

72 Anexo -Gabinete da Presidencia
Elgin 24.000 Split Hi Wall,fiio,220/60Hz

73 Anexo -Asse§soria da Presidencia
Britânia 12.000 Split Hi Wall'ffio,220/60Hz

74 Anexo - Assessoria da Presidencia
York 9.000 Splít Hi Wall,frio,220/60Hz

75 Anexo -Assessoria de Comunicação
York 36.000 Split Piso Teto'frio,220/60Hz

76 Anexo - Redação
York 36.000 Split Piso Teto'ffio,220/60Hz

77 Anexo - Segurmça
York 7.000 Split Hi Wall'frio,220/60Ik

78 Anexo - Auditório Dutado 36.000 -

79 Anexo - Auditório Dutado 36.000 -

80 Anexo - Auditório Dutado 36.000 -

81 Torre de Transmissão Elgin 30.000
Split Hi Wallgffio,220/60Hz

82 Torre de Transmissão Elgin 30.000
Split Hi Wall'frio,220/60Hz

A  manutenção  preventiva  nos  aparelhos  compreenderá  a  execução  dos  serviços  especificados  nos  itens  ab

relacionados,   mesmo   aqueles   qiie,   embora   não   citados,   sejam   indispensáveis   para   se   atingir   o   perfeito

funcionamento:a)Serviçosdemanutei)ção preventíva em aparelhos condÉcíonadores de ar.SeNiçosmensa[s:

- Limpeza dos painéis e filtros de ar e condicionador;

- Verificar e eliminar sujeifa, danos e corrosão no gabinete, na moldura da serpentina e na bandeja;

- Verificar a operação de drenagem de água da bandeja;

- Verificar o estado de conservação do isolar[`ento termo-acústico (se está preservado e não contém bolor);

- Verificar a vedação dos painéis de fechamento do gabinete;

- Lavar a badeia e serpentina com remoção do biofilme (lodo),sem o uso de produtos desengraxantes e corrosiVOS;

Praça   dos  Tre5   Poderes,   74  -CEP:   12.327-901   -Tel.:   (12)3955-2200
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -  SP
PALÁCI0 DA LIBERDADE

Cód. xx.xx.xx.xx . XC . E

Manutenção preventiva: -
Ao  final de cada mês,  a empresa apresentará o Relatório de Manutenção Preventiva,  incluindo descrição

sumária  dos  serviços  realizados  em  cada equipamento,  com  a  indicação  da marca,  modelo,  n°  de  série  e  n°  de

tombamento patrimonial  do equipamento reparado,  a relação de aparelhos vistoriados,  identificando  os  serviços

realizados em cada aparelho. Podendo apresentar qualquer tipo de observação de rendimento do aparelho;

Devem constar do Relatório de Manutenção Preventiva o nome completo, o cargo e matrícu]a do servidor,

do Técnico e do Encarregado de Serviços Gerais/SSP e a assinatura do Representante da Unidade responsável pelo

acompanhamento dos serviços realizados em cada um dos equipamentos vistoriados.

Manutenção Corretiva :
A manutenção corretiva far-se-á sobre todo e qualquer defeito apresentado nos equipamentos a qualquer

momento,   e   que   inviabilizem   o   seu   regular   funcionamento,   será   solicitada   por   servidor   designado   pelo

Departamento de Manutenção.

Após   o   chamado   da   CONTRATANTE,   ocasionado   por   inegularidades   no   fiincionamento   dos

equipamentos ou ainda detectadas anomalias pelos técnicos da CONTRATADA,  esta,  no prazo máximo de 48
horas,  deverá  apresentar o  relatório  de  vistoria  dos  equipamentos  com  a  indícação  do  motivo  que  ocasionou  o

defeito, acompanhado da relação das peças e orçamento prévio das quais poderão a virem ser substituídas, para fins

de aprovação pela CONTRATANTE;

* 0 fornecimento de gás refrigerante, capacitores e os riltro do equipamento central do Plenário ficarão

sob a responsabilidade da Contratada.

QUAL 0  MOTIVO  DA
CONTRATAÇÃ0?

A manutenção preventiva e  corretiva dos equipamentos de ar-condicionado é
essencial  para  garantir  a  qualidade  do  ar,   o   cumprimento   das  exigências
nomativas vigentes e o bem-estar dos colaboradores que utilizam diariamente
os ambientes climatizados. Considerando que a empresa atualmente contratada
tem  prestado  um  serviço  insatisfatório,  o  que  inviabiliza  a  prorrogação  do
contrato  em  vigor,  toma-se  urgente  e  necessário  iniciar  um  novo  processo
licitatório.  0 objetivo é assegurar o pleno fimcionamento  dos equipamentos e
manter a qualidade adequada dos ambientes, preservando a saúde e o conforto

os usuários.

0  serviço  a  ser  contratado  se  enquadra  como  serviço  comum,  porque  as  exigêncías técnicas  para  o  serviço  de
manutenção de ar são usualmente praticadas no mercado da área de refrigeração, não havendo especificidades que
impliquem em transferência de conhecimentos, tecnologia e técnicas empregadas a serem repassadas em transições
contratuais

Praça   dos   Três   Poderes,   74   -CEP:   i2,327-90i  -Tel..   (i2)3955-2Z00
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PALÁCI0 DA LIBERDADE

Cód. xx.xx.xx.xx . XC . E

MICROEMPRESAS  EEMPRESADEPEQUENOPORTE?

REQUISITOS DA CONTRATADA

SERÁ  EXIGIDAHABILITAÇÃOTÉCNICA? E Sim.ENão.

QUALIFICAÇOESTÉCNICASEXIGIDAS

E  Declaração  de  ciência  das  infomações  necessárias  para  o  cumprimento  da futura
obrigação contratual.

E Registro na entidade profissional competente

EEAtestado de capacidade técnica que demonstre aptidão da empresa Contratada para o
desenvolvimento dos serviços oferecidos

E Comprovação, por meio de declaração ou ceitificado, de treinamento da mão de obra,
com relação a prestação de serviços Técnicos em Refi.igeração e Climatização.

HÁ  CRITÉRI0  DE

A  empresa  contratada  deverá  seguir  mecanismos  de  implementação  da
sustentabilidade que estimulem e favoreçam, o uso de produtos e processos

BEsim          com   menor   impacto   ambiental,   evítando   produtos    irritantes   para   o

SUSTENTABILIDADE? consumidor,  equipamentos  que  causem  menor  incômodo  e  sejam  mais
eficientes

ENão

HÁ  RISCOS A SEREMASSUMII)OSPELACONTRATADA? Dsim

E3l  Não.

U . | '| T |Ll | ] H D[ `1 I .1 D[ H^l ] I . L+1 U .`U [ 1.XL    Lg    _                               L            L                    -

COMO 0 SERVIÇODEVESERENTREGUE?

Os    serviços   serão   executados   no   horário   e   nos   dias   normais   de   expediente
administrativo da Contratante, 08h às  17h, de segunda à sexta-feira, porém, em caso de
essencialidade  e  necessidade,  poderá  ocorrer  a  eventual  execução  fora  do  horário
nomal  de  expediente  administrativo  da  Contratante,   sob  condição  de  consulta  e
aprovação  da  Administração.  No  entanto,  tal  situação,  caso  ocorra,  não  implicará
adicional de preço baseado nos acréscimos relativos aos prêmios de horas extras.

Os  locais para a prestação dos  serviços são nos prédios  principal  e  anexo da Câmara
Municipal, situados à praça dos Três Poderes, 74, Centro ~ Jacareí- SP e ainda no local
de  instalação  da  Torre  de  Transmissão  da  TV  Câmara,  endereço  Rua  Elvira  Leal
Mercadante, n° 53, Jardim Bela Vista, Jacareí -SP

OUTRAS CONsll)ERAÇÕES

Praç@  dos  Três   Poderes,   74  -CEP:   1Z.327-90i   -Tel.:   (i2)3955-2200
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PALÁCIO DA LIBERDADE

Cód. xx.xx.xx.xx . XC . E

FORMA  DE

PAGAMENTO

0 pagamento será realizado pela Tesouraria da Câmara Municipal de Jacareí, por meio
de  ordem  bancária,  preferencialmente  na  Caixa  Econômica  Federal  ou  no  Banco  do
Brasil, ou por boleto bancário, em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da Nota
Fiscal/Fatura,   ou   em   prazo   superior,   conforme   estabelecido   nesses   documentos,
mediante   a   autorização   do   Departamento   Requisitanteff iscal   do   Contrato,   que

procederá à liberação após o recebimento e conferência do objeto contratado.

A regularidade  fiscal  pode  ser  provada,  conforme  regulamento  vigente,  em
especial  pela  apresentação  dos  documentos  constantes  no  art.68  da  Lei  Federal  n°

14.133/2021, quando não for possível aos sistemas oficiais

E X% do valor inicial do contrato.

EZI Não há.

Q UAL A GARANTIA

DO CONTRATO?

DADOS

ORÇAMENTÁRIOS

DA CONTRÁTAÇÃO

Justificativa:    /0  pence#/%c7/
somente  pode  ser  superior  a
5%  medicmie  justificativa  na
complexidade  técnica  ou  nos
riscos         envolvidos,         não

podendo ser superior a 10%) .

Justificativa:         /4         #Õo
exigência de garantia deve ser

justifiicada).

Os   dados   serão   inseridos  por  ocasião  da  emissão  do  atestado  de  disponibilidade
orçamentária

Câmara Municipal de Jacareí,  17 de março de 2025.

Márcia Pereira
Chefe do Depto de Compras e Manutenção

11
Praça   dos   Três   Poderes,   74   -CEP:   i2.327-90i  -Tel..   (12)3955-2200
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PREGÃO ELETRÔNICO n° 90.005/2025

Anexo 111 -Procuração

A  empresa devidamente   inscrita   no

CNPJ/MF  sob  o  n°  ...,   com  sede  na  Rua   .....,  n°

..   ,  bairro  ......,  cidade  de  ......,  estado  de  ......,  por

seu   sócio   .......   (denominação  do  contrato) ,.......,   brasileiro,

...   (estado   civil) ,.....   (profissão),   residente   e   domiciliado   na

cidade  de  ............,  nomeia  e  constitui  seu  REPRESENTANTE,  o  Sr.

...   (estado   civil) ,.....   (profissão),   portador   da

cédula de  identidade  RG  n°  .....,  e do cpF/MF  n°  .............,  a

quem  são  conferidos  poderes  para  representar  a  empresa  outorgante,

junto    à    Câmara    Municipal    de   Jacareí,    na    Licitação    PREGÃO
ELETRÔNICO n° 90.005/2025, em especial para participar das sessões

licitatórias, firmar declarações e atas,  interpor ou desistir da interposição

de  recursos  e  praticar  todos  os  demais  atos  periinentes  ao  cename

acima indicado.

Loeal e data.

Assinatura do responsável pela outorga

Praça  dos  Três  Poderes,  74  -CEP-]2  327-901   -Tel      (12)3955-2200



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PREGÃO ELETRÔNICO n° 90.005/2025

Anexo lv -Declaração -Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte

A       empresa CNPJ         no

declara   à   Câmara    Municipal   de   Jacareí,    para   fins   de

participação no procedimento licitatório do PREGÃO ELETRÔNICO n° 90.005/2025,

cumprir   plenamente   os   requisitos   para   classificar-se   como   Microempresa   ou

Empresa de Pequeno Porte,  nos temos do ari. 3° da Lei Complementar n° 123, de

14   de   dezembro   de   2006   e   suas   alterações.   Declara-se,   ainda,   ciente   das

responsabilidades administrativa,  civil e criminal.

Loca e data

Nome do Representante:

RG e CPF

Carimbo da empresa

Praça  dos  Três  Poderes.  74  -CEP:   12   327-901   -Tel,,  (12)3955-2200
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CÂIVIARA  MUNICIPAL  DE  JACAREí  -SP
PALÁclo DA LIBERDADE

PREGÃO ELETRÔNICO n° 90.005/2025

Anexo V -Declaração de Condições Habilitatórjas

A empresa devidamente inscrita no CNPJ/MF

sob  o  n.°  ....,  com  sede  na  Rua  .......,  n.°  .....,  bairro

cidade    de    ...,    estado    de    ...,    neste    ato

representada     pelo     Senhor     ...,     portador    do     RG.     n.°

..,   DECLARA   expressamente   que   atende   plenamente   os

requisitos   de   habilitação   impostos   no   Edital   para   participação   no

PREGÃO   ELETRÔNICO   n°  90.005/2025   da   Câmara   Municipa]   de

Jacareí,  em  conformidade  com  o  disposto  no  an.  63,  inc.  1,  da  Lei  n°

14 . 1 33/21 .

Local e data.

(assinatura do responsável legal)

Praça  dos  Três  Podei.es,  74  -CEP     ]2   327-90i   -Tel   .  (12)3955-2200



CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PREGÃO ELETRÔNICO n° 90.005/2025

Anexo Vl -Declaração de Elaboração lndependente De Proposta

A  empresa inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n°  ....,   com  sede  na
cídade  de  .......,  estado  de  .......,   na  Rua  .......,   n°  .....,  bairro  .......,   por  meio  de

seu  representante  legal  que  a esta  subscreve,  DECLARA,  sob as  penas da  lei,  em  especial  o  ari.
299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a)   a  proposta   anexa  foi   elaborada  de   maneira   independente  [pelo   Licitante],   e  que  o
conteúdo  da  proposta  anexa  não  foi,  no  todo  ou  em  parte,  djreta  ou  indiretamente,  infomado  a,
discutido  com  ou  recebido  de  qualquer  outro  participante  potencial  ou  de  fato  do  Eletrônico  n°
90.005/2025 da Câmara Municipal de Jacareí,  por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa  não foi  informada,  discutida com ou recebida
de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n° 90.005/2025 da Câmara
Municipal de Jacareí,  por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c)  não  tentou,  por qualquer  meio  ou  por  qualquer  pessoa,  influir  na  decisão  de  qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n° 90.005/2025 da Câmara Municipal de
Jacareí, quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) o conteúdo da  proposta  anexa não será,  no todo ou em pafte,  direta ou  indiretamente,
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico
n°  90.005/2025   da   Câmara   Municipal   de  Jacareí  antes  da   adjudicação  do  objeto  da   referida
licitação;

(e) o valor da proposta não foi influenciado pela informação de valor referencjal constante do
edital, tendo sido resultado apenas e tão somente dos fatores mercadológicos vigentes;

(f)   cumpre   as   exigências   de   reserva   de   cargos   para   pessoa   com   deficiência   e   para
reabilitado da Previdência Social,  previstas em leí e em outras normas específicas.

(g)  sua  proposta  econômica  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos
direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,   nas  normas  infra
legajs,  nas  convenções coletivas de trabalho e  nos termos de  ajustamento  de  conduta vigentes  na
data de entrega das propostas.

(h)  o  conteúdo  da  proposta  anexa  não  foi,  no  todo  ou  em  parte,  direta  ou  indiretamente,
informado,  discutido com  ou  recebido de qualquer integrante da Câmara  Municipal  de Jacareí antes
da abeítura oficial das propostas; e

(i)  está  plenamente  ciente  do  teor  e  da  extensão  desta  declaração  e  que  detém  plenos
poderes e informações para firmá-la.

Local e data.

Empresa (por seu representante legal)

Praça  dos  Três   Poderes,   74   -CEP.12.327-901   -Tel      (12)3955-2200
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PREGÃO ELETRÔNIC0 n° 90.005/2025

Anexo Vll -Proposta Comercial

(nome  da  empresa),  inscrita  no  cNPJ  sob  o  n° .....,  por

intermédio  de  seu  representante  legal  infra-assinado,  vem  apresentar  à  Câmara  Municipal

de  Jacareí  a  sua  Proposta  Comercial  para  Contratação  de  empresa  especializada  para

prestação   de  serviços   de   manutenção  preventiva   e   corretiva   no   sistema   de  ar
condicionado   central   do   Plenário,   aparelhos   de   ar  condicionado   existentes   nos

prédios principal e anexo da câmara Municipal e    aparelhos    de    ar    condicionado
existente§     na     estação     de transmissão (torre  localizada no Jardim  Bela vista) da

Câmara  Municipal  de  Jacareí,   nas  especificações  constantes  do  Anexo  11  -  Termo  de

Referência deste Edital,  submetendo-se aos demais termos e condições previstos no Edital

do  Pregão  Eletrônico  n°  90.005/2025  e  assumindo  inteira  responsabilidade  por  quaisquer

erros que tenham sido cometidos quando da preparação da presente proposta.

ltem Descrição Qtd
ValorMensal Valor Total(12meses)

1

Contratação    de    empresa    especializada    para

12 (doze)meses
RS RS

prestação de serviços de manutenção preventiva
e corretiva  no sístema de ar condicionado central
do    Plenário,     aparelhos    de    ar    condicionado
existentes    nos   prédios    principal   e   anexo   da
Câmara   Municipal   e         aparelhos         de         ar
condicionado      existentes      na      estação      de
transmissão    (torre    localizada    no   Jardim    Bela
Vista) da Câmara Municipal de Jacareí.

Valor total da  proposta:  RS

0 valor mensal será submetido a lances.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da abertura do envelope.

A execução contratual dar-se-á de acordo o estabelecido no Termo de  Referência -Anexo  11

do edital, bem como na Minuta Contratual -Anexo lx.
Praça  dos   Três   Poderes,   74  -CEP     12   327-901   -Tel       (12)3955-2200



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PREGÃO ELETRÔNICO n° 90.005/2025

A   empresa

com    sede   na   cidade   de

•."  na  Rua

0. XXXIll/C

inscrita   no   CNPJ/MF   sob   o   n°

estado   de

n°  .....,   bairro   .......,   por  meio  de  seu

representante  legal que a esta  subscreve,  DECLARA expressamente e sob  as penas

da   lei,   que   não   emprega   menores   de   14   (quatorze)   anos   em   seu   quadro   de

funcionários,  bem  como  não  expõe  qualquer empregado  menor de  18  (dezoito)  anos

aos  serviços  noturnos,  perigosos e  insalubres,  da forma  proibida  pelo artigo 7°,  Xxxlll

da Constituição Federal.

E  por  ser  a  mais  absoluta  expressão  da  verdade,  fima  a  presente,

estando plenamente ciente das penalidades advindas do descumprimento do inciso Vl

do artigo 68,  da Lei  Federal n°  14.133/21.

Local e data.

Empresa (por seu representante legal)

Praça  dos  Três  Poderes,   74  -CEP     12  327-901   -Tel-     (12)3955-2286/2221
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PREGÃO ELETRÔN]CO n° 90.005/2025

A   empresa

com   sede   na   cidade   de

...,   na  Rua

inscrita   no   CNPJ/MF   sob   o   n°

estado   de

no   ......,   bairro   .......,   por  meio  de  seu

representante  legal  que a  esta siibscreve,  DECLARA expressamente e sob as penas

da  lei,  que cumpre as exigências de  reserva de cargos prevista em  lei,  bem como em

outras    normas    específicas,    para    pessoa    com    deficiência,    para    reabilitado    da

Previdência   Social   a   para   aprendiz   na  forma   prevista   no   artigo   92,   Xvll,   da   Lei

14 .133/21.

E  por  ser  a  mais  absoluta  expressão  da  verdade,  firma  a  presente,

estando plenamente ciente das penalidades advindas do descumprimento do inciso  IV

do artigo 63 da Lei  Federal  n°  14.133/21.

Local e data.

Empresa (por seu representante legal)

Praça  dos  Três  Poderes,   74  -CEP.12  327-901   -Tel      (]2)3955-2286/2221



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -  SP
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PREGÃO ELETRÔNICO n° 90.005/2025
(Processo n° 3038/2025)

ANEX0 X -MINUTA CONTRATUAL
CONTRATO N° XX/AAAA

=111,],,,[,

0,-1

CONTRATANTE

CÂIVIARA MUNCIPAL DE JACAREÍ

CNPJ n° 50.437.516/0001-76.CONTRATADO

Nome da pessoa fisica

CPF n° xxx.xxx.xxx-xx`0„Nomedarazãosocial da pessoa jurídica

CNPJ  n° xx.xxx.xxx/xxxx-xx.

®
OBJETO

Contratação   de   empresa   especializada Para prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva no sistema de ar
condicionado central do Plenário, aparelhos de ai. condicionado
existentes nos prédios principal e anexo da Câmai.a Municipal e
aparelhos    de    ar   condicionado   existentes na estação de
transmissão (torre  localizada  no Jardim  Bela Vista)  da  Câmara
Municipal de Jacarei.

1- ENTREGA
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PALÁCIO DA LIBERDADE

- FISCALIZAÇÃOÁ A fiscalização do contrato será exercida pelo servidor
MÁRCIA PEREIRA,  CPF  n°                       ,  matrícuia  n°
lotada como Gerente de Compras e Manutenção.

E
VIGÊNCIA

Prazo 12 (doze) meses.

lnício
11

Fim
11

H IJ±, 1 31111,±+1    ,IL`lI=,i,ll,±,k

CLÁUSULA  1

Partes

Este contrato tem como PARTES:

CONTRATANTE

cÂMARA   MUNicipAL   DE   JACAREi,   CNPJ   n°   50.437.516/0001-76,   com

sede  na  Praça  dos Três  Poderes,  73,  neste  ato  representado  pelo  seu
Presidente,  o  vereador  PAULO  LUÍS  SANTOS,  brasileiro,  poriador  da
cédula  de  identidade  RG  n°
sob o no

SSP/SP,  inscrito  no  CPF/MF

CONTRATADO

NOME  DA  PESsoA  FisicA,  RG  n° xxxxx PC/UF  e  CPF  n° xxx.xxx.xxx-xx,
com domicílio na  [inserir endereço].

Ou

NOME  DA RAZÃo  SociAL  DA  PESSoA JURÍDicA,  CNPJ  n° xx.xxx.xxx/xxxx-

xx,  com sede na [inserir endereço],  neste ato representado por [NoiviE  Do
REPRESENTANTE    DA    PJ],    RG    n°xxxxx,    CPF    n°xxx.xxx.xxx-xx,    com
domicílio na [inserir endereço].
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CLÁUSULA 4

Execução dos serviços

Os  serviços  iniciar-se-ão  após  o  recebimento  da  Ordem  de  Serviços,   expedida  pela
Câmara  Municipal  de  Jacareí,  nos  moldes  definidos  no  Termo  de  Referência  -Anexo  11,
bem como neste instrumento contratual.

CLÁUSULA 5

DO Preço

5.1.    0   valor   global   do   contrato   é    RS
considerado  o  valor  mensal  de  RS

devendo   ser
).  Todas  as  despesas

ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  de  sua  execução  estão  /.nc/usas  nestes  preços,
tais  como:  tributos,   encargos  sociais,  trabalhistas,   previdenciários,   comerciais,   taxa  de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato.

CLÁUSULA  6

Dotação orçamentária

As despesas decorrentes desta  contratação estão  programadas em dotação orçamentária
própria do orçamento da Câmara Municipal de Jacareí, para o exercício de 2023 conforme
nota de reserva acostada aos autos, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade 010101

Fonte 01.031.0001.2001.0000

Cat Econômica 3. 3.90.39.17

Ficha 10

CLÁUSULA 7

Reajuste

7.1  0 contrato será reajustado pelo lNPC, se o caso.

7.2  É devido reajuste contratual apenas a cada  12 meses,  a contar de
(data do orçamento estimado).

11
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8.5  A   regularidade   fiscal   do   CoNTRATADO   deve   ser  verificada   pelo   coNTRATANTE   por
ocasião  do  pagamento  por  meio  de  consulta  ao  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de
Fornecedores (SicAF) ou,  na impossibilidade de acesso a ele, devem ser consultados sítios
eletrônicos oficiaís  ou,  ainda,  ser solicitada  a  documentação física  listada  no art.  68 da  Lei
Federal n°14.133/21.

8.6 A constatação de irregularidade fiscal do CoNTRATADo  não impede o pagamento do que
foi   executado,   mas   constitui   falta   contratual,   a   ser  sancionada   em   procedimento   de
inexecução contratual.

8.7 Antes  da  instauração  do  procedimento de  inexecução  contratual  a  que faz  menção  o
item  8.6,  o  coNTRATADo  deve  ser  notificado  para  regularizar a  pendência  no  prazo  de 05

(cinco)   dias   úteis.   Não   sendo   regularizada,   deve-se   instaurar   o   procedimento   de
inexecução contratual, ofertando contraditório e ampla defesa ao coNTRATADo.

8.8 A instauração do procedimento de inexecução contratual não impede o pagamento dos
bens que já foram entregues.

8.9 Diante da gravidade do caso concreto e para proteger o Erário e o interesse público,  a
autoridade competente pode decidir pela suspensão do contrato, ocasião em que somente
serão pagos os bens já entregues.

8.10 Caso ao final do procedimento a que faz menção a parte final do item 8.7 a autoridade
decida pela rescisão contratual, o pagamento será sustado automaticamente.

8.11 A inadimplência do coNTRATADo junto ao sicAF é causa de rescisão contratual, exceto
se  a  autoridade  máxima  do  CoNTRATANTE  justificar  a   necessidade  de  manutenção  do
contrato por motivo de economicidade, segurança estadual ou outro de interesse público de
alta relevância.

8.12  0  coNTRATANTE  efetuará  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação  aplicável  por
ocasião do pagamento.

8.13   0   coNTRATADo   optante   do   Simples   Nacional   não   sofrerá   retenção  tributária  em
relação  aos  impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime,  mas  o  pagamento
ficará   condicionado   à   comprovação,   por  documento   oficial,   de   que   o   CoNTRATADo   é
beneficiário do tratamento tributário previsto na Lei Complementar Federal n° 123/06.
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c.   Apresentar    a    ART    regístro    da    Anotação    de    Responsabilk]ade    Técnica    (ART)
devidamente  registrada  no  CREA  deste  Município  de  Jacareí  antes  do  iníeio  dos
sen/icos,  em  atenção  à  Decisão  Normativa  n°  114¢0219,  do  Conselho  Federal  de
Engenharia e Agronomia (CONFEA).

d.   Executar  os  serviços  confome  especfficação  do  Termo  de  Referência,  de  modo  a
permmr  que  o  responsável  pelo  recebimento  reúna  condições  de  averiguar  a  correta
entrega dos serviços ora contratados.

e.   Aceitar acréscimos  ou  supressões  unilaterais  impostas  peb coNTRATANTE  de  até  25%
do vak)r atualizado do contrato, nas mesmas condições pactuadas inicialmente.

f.    Responsabilizar-se  pelos vícios  e danos  do  objeto,  nos termos  dos  aris.12,13  e  17  a
27, da Lei  Federal n° 8.078/90.

g.   Comunicar  ao  coNTRATANTE,  no  prazo  de  até  24  (vinte  e  quatro)  horas  antes  da
entrega, os motívos que impossibimem o cumprimento do prazo previsto,  com a devida
comprovação.

h.  Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  do  contrato  ou  autoridade
superior e prestar esclarecimentos ou infomações por eles solicitados.

i.    No   prazo   fixado   pelo   fiscal   do   contrato,   reparar,   corrigir,   remover,   reconstruir   ou
substmir  às  suas  expensas   os   bens   nos   quak;   se  verfficarem   vicios,   defeftos   ou
incorreções resuHantes da execução contratual ou dos materíais empregados.

j.    Responsabilizar-se  pelos vícios e danos decorrentes do cumprimento deste  contrato e
de todo dano causado ao CoNTRATANTE  ou  a terceiros,  cuja  responsabilk]ade não será
reduzida    peLa    fiscalização    ou    acompanhamento    da    execução    contratual    peb
coNTRATANTE,  o  qual  ficará  autorizado  a  descontar  o  valor  dos  danos  sofridos  dos

pagamentos devidos ou da garantia.

k.   Na  hipótese  do  item  8.5,  parte final,  ciuando solicitado o coNTRATADo  deverá  entregar
ao CoNTRATANTE  os seguintes documentos:

1. Prova de reguk]ridade relativa à Seguridade Social.

2. Ceriidão conjunta relativa aos tributos féderais e à Dívida Ativa da União.

3.  Ceriidões que comprovem a  regularidade perante a  Fazenda  Estadual  ou  DÍstrital
da sede do CoNTRATADo.

4. Cenidão de Regularidade do FGTS.
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11.3  0  coNTRATANTE  não  responderá  pelos  compromissos  assumidos  pelo  coNTRATADo
com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  deste  contrato,  ou  por  qualquer  dano
causado por ato do CoNTRATADo, de seus empregados,  prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA  12

lnfrações e sanções administrativas

12.1   Constituem   infrações   administrativas   do   CONTRATADO   a   serem   punidas   com   as
seguintes sanções:

a.    Dar causa à inexecução parcial do contrato.

Advertência*

*   Exceto  quando  se  justificar  a

imposição   de    penalidade    mais

grave,   ocasião   em   que   poderá
ser     aplicada     a     sanção     de
"lmpedimento       de       licitar       e

contratar' .

b.   Dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que
cause    grave    dano    ao    CONTRATANTE     ou    ao
funcionamento    dos    serviços    públicos    ou     ao
interesse coletivo.

c.    Dar causa à inexecução total do contrato.

d.   Deixar de entregar a documentação exigida para o
certame.

e.   Deixar    de    manter    sua    proposta,     salvo    em
decorrência   de   fato   superveniente   devidamente
justificado.

f.    Ensejar o retardamento da execução ou da entrega
do objeto da contratação sem motivo justificado.

lmpedimento de licitar
e contratar*

*   Exceto   quando   se  justificar  a

imposição    de    penalidade    mais

grave,   ocasião   em   que   poderá
ser     aplicada     a     sanção     de
" Declaração de inidoneidade para

licitar e contratar .
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12.6 Se a  multa  aplicada  e as  indenizações cabíveis forem  superiores ao valor devido ao
coNTRATADo, além da perda deste valor, a diferença será descontada da garantia prestada
e/ou será cobrada judicialmente.

12.7 Antes do ajuizamento da  cobrança,  a  multa  poderá  ser recolhida  administrativamente
em até 05 (cinco) dias úteis, a contar do trânsito em julgado da decisão administrativa.

12.8  A  aplicação  das  sanções  será  precedida  de  processo  administrativo  em  que  seja
assegurado o  contraditório e a  ampla  defesa  ao CoNTRATADo,  observando  o nto espec/.a/

previsto  no  ari.158  da  Lei  Federal  n° 14.133/21  para  as  penalidades  de  impedimento  de
licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.9.   Em   casos   onde   haja   aplicação   de   sanção   de   multa,   fica  AUTORIZADO   pela
Contratada a imediata retenção de valores sobre eventual crédito perante a Contratante

12.10 A aplicação das sanções deve observar:

a.   A natureza e gravidade da infração.

b.  As peculiaridades do caso.

c.   As circunstâncias agravantes e/ou atenuantes.

d.   Os danos causados ao CoNTRATANTE.

e.   A  implantação  ou  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  nomas  e
orientações dos Órgãos de controle.

12.11  As  infrações administrativas tipificadas como atos  lesivos serão apuradas e julgadas
em conjunto com as infrações previstas neste contrato, nos mesmos autos.

12.12  A  personalidade  jurídica  do  coNTRATADo   poderá  ser  desconsiderada  quando  for
utilizada com abuso do direito para facilitar,  encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos  neste  contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial  e,  nesse  caso,  todos  os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores
e  sócios  com  poderes  de  administração,  à  pessoa  jurídica  sucessora  ou  à  empresa  do
mesmo   ramo   com   relação   de   coligação   ou   controle,   de   fato   ou   de   direito,   com   o
coNTRATADo,  observados  o  contraditório,  ampla  defesa  e  a  obrigatoriedade  de  análise

jurídica prévia.

12.13  No  prazo  de  05  (cinco) dias  úteis,  a  contar  da  data  de  aplicação  da  sanção,  o
coNTRATANTE  informará  e  manterá  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  aplicadas

por ela,  para publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (cEis)
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14.3   Se   a   não   conclusão   do   contrato   decorrer   de   culpa   do   CoNTRATADo,   ele   ficará
constituído em  mora,  devendo  ser  instaurado  procedimento de  inexecução contratual  para
a aplicação das sanções administrativas cabíveis.

14.4  Na  hipótese  do  item   14.3,   o  coNTRATANTE   poderá  optar,  ainda,   pela  extinção  do
contrato e adotar as medidas previstas em lei para a continuidade da execução do objeto.

CLÁUSULA  15

Fiscalização

0  cumprimento  do  contrato  será  fiscalizado  pelo  servidor  MARCIA  PEREIRA,  CHEFE
DO  DEPARTAIVIENTO  DE  coivipRAs  E  iviANUTENÇÃo,  CPF  n°

CLÁuSULA 16

matrícuia  no

Interpretação

As  dúvidas  interpretativas  sobre  as  cláusulas  deste  contrato  deverão  ser  suscitadas  ao
CoNTRATANTE  e  serão decididas  por ele,  de  acordo  com  a  Lei  Federal  n° 14.133/21,  seus
regulamentos, Ato  da  Mesa  08/2023  e  observando  a jurisprudência  dos  Tribunais  sobre  o
assunto.

CLÁUSULA  17

Divulgação e publicação

17.10 coNTRATANTE  divulgará  este contrato  no  Ponal  Nacional  de Contratações  Públicas

(pNcp)  em  até  20  djas  úteis  e  o  publicará  no  Boletim  Oficial  do  Município  em  forma  de
extrato, no prazo de 10 dias úteis.

17.2 0s prazos contidos no item  18.1  são contados da data da assinatura do contrato.



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -  SP
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CLÁUSULA  19

ANTICORRUPÇÃO

19.1.  Na  execução  do  presente  Contrato  é  vedado  à  Administração  Municipal  Direta  e

lndireta  e  à  CONTRATADA e/ou  a  empregado  seu,  e/ou  a  preposto  seu,  e/ou  a  gestor

Seu:

a). Prometer,  oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem  indevida a agente público

ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b)     Criar,  de  modo  fraudulento  ou  irregular,   pessoa  jurídica  para  celebrar  o  presente

Contrato;

c)   Obter  vantagem   ou   benefício   indevido,   de   modo  fraudulento,   de   modificações  ou

prorrogações  do  presente  Contrato,   sem   autorização  em   lei,   no  ato   convocatório  da

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato;  assim como realizar quaisquer ações

ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção.
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CADASTRO   DOS   RESPONSÁVEIS

Contrato n°:                     Pregão Eletrônico n°: 90.005/2025.

Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de  manutenção

preventiva  e  corretiva  no  sistema  de  ar  condicionado  central  do  Plenário,  aparelhos  de  ar

condicionado existentes  nos  prédios  principal  e anexo da  Câmara  Municipal  e    aparelhos    de

ar    condicionado     existentes     na     estação    de transmissão  (torre  localizada  no Jardjm  Bela

Vista) da Câmara Municipal de Jacareí.

Contratada:

Nome : PAULO LUIS SANTOS

CARGO: Presidente

RG.  no

CPF.no

End.  Residencial:

End.  Comercial Praça dos Três Poderes, 74, Centro, Jacarei/SP, Cep n° 12327-901
Telefone: (12) 3955-2200
E-mail: presidencia.paulinhodoesporte@jacarei.sp.leg.br

Nome  :

CARGO:

RG.  no

CPF.no

End.  Comercial:

End.  Residencjal:

Telefone:

E-mail:

Jacareí,           de

PAUL0  LUÍS  SANTOS
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ

PRESIDENTE
Contratante

de 2025.

yfJJKJJÍXJÍX
CONTRATADA

CARGO
Contratada
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d)  as   informações   pessoais  dos   responsáveis   pela   contratante   estão  cadastradas   no   módulo

eletrônico  do  "Cadastro  Corporativo TCESP -  CadTCESP",  nos termos  previstos  no Artigo  2° das

lnstruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2.           Damo-nos por NOTIFICADOs para:

a)          0   acompanhamento   dos   atos   do   processo   até   seu   julgamento   final   e   consequente

publicação;

b)          Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa,  interpor recursos e o que mais couber.

Jacareí,              de

Nome:  PAULO Luis SANTOS

Cargo:  Presidente

CPF:

de 2024.

Nome:  PAUL0 LUÍS SANTOS

Cargo:  Presidente

CPF:

Assinatura:
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DECLARAÇÃO   DE   DOCUMENTOS  À   DISPoslçÃO   DO  TCE/SP

CÂIVIARA MUNICIPAL DE JACAREÍ

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ

CNpj  n°:  50.437.516/0001-76

Contratada:

CNPJ no:

Contrato no:

Data da assinatura:

Pregão Eletrônico n°: 90.005/2025

Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de  manutenção

preventiva  e  corretiva   no  sistema  de  ar  condicionado  central  do   Plenário,   aparelhos  de  ar

condicionado existentes nos  prédios  principal e anexo da  Câmara  Municipal e     aparelhos     de

ar    condicionado     existentes     na     estação     de transmissão (torre  localizada  no Jardim  Bela

Vista) da Câmara Municipal de Jacareí.

Valor:

Declaro,  na  qualidade  de  responsável  pela  entidade  supra  epigrafada,  sob  as  penas  da  Lei,

que  os  demais  documentos  originais,  atinentes  à  correspondente  licitação,  encontram-se  no

respectivo processo administrativo arquivado  na origem  à disposição do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Jacarei,              de de 2025.

CÂMAFU MUNICIPAL DE JACAREi
PAULO LUÍS SANTOS

Presidente

Praça  dos  Três   Poderes,   74   -CEP:   i2.327-90i   -Tel.:   (i2)3955-2200
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PREGÃO ELETRÔNIC0 n° 90.005/2025

Anexo Xl - Dados para elaboração de eventual contrato

DADOS DA EIVIPRESA

DO RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO
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PREGÃO ELETRÔNICO n° 90.005/2025

ANEXOXII-MANIFESTAÇÃO   DE   INTERESSE

Caso  haja  interesse  na  panicipação  na  presente  licitação,   solicitamos  o

preenchimento da ficha  abaixo  e  seu  encaminhamento ao  Departamento  de  Licitações  e
Contratos da Câmara Municipal de Jacareí,  através do tel.:  (12) 3955-2286/2221,  ou  pelo

website   w/ww./.acareí..sp./eg.br,   para  que  possa   receber  eventuais  alterações  do  Edital  e

demais informações que se fizerem necessárias.

EMPRESA(razãosocialcompleta)

CNPJ

ENDEREÇO(completo)

TELEFONE

FJ"
PESSOA PARACONTATO

E  _ WIAIL

No do EDITALRETIFUDO
PREGÃO ELETRÔNICO n° 90.005/2025

DATA:

NOME  E ASSINATURA DO  INFORMANTE:
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PREGÃO ELETRÔNIC0 n° 90.005/2025

Anexo Xlll -Valor Estimado

0   valor  médio   apurado   pela   Câmara   Municipal   de   Jacareí   para   Contratação   de

empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de  manutenção  preventiva  e

corretiva  no  sjstema  de  ar  condicjonado  central  do  Plenário,  aparelhos  de  ar

condicionado  existentes  nos  prédios  prinoipal  e  anexo  da  Câmara  Municipal  e

aparelhos   de   ar   condicionado   existentes   na   estação   de transmissão (torre

localizada    no    Jardim    Bela    Vista)    da    Câmara    Municipal    de    Jacareí,    nas

especificações constantes do Temo de Referência -Anexo 11 deste Edital são:

ltem Descrição Qtde.
Valorlvlensal Valor Total(12meses)

1

Contratação  de  empresa  especializada

12 (doze)meses
R$ 5.223,57 R$ 62.682,84

para      prestação      de      serviços      de
manutenção  preventiva  e  corretiva   no
sistema  de  ar  condicionado  central  do
Plenário,  aparelhos  de  ar  condicionado
existentes nos prédios principal e anexo
da cãmara Municipale    aparelhos    de
ar        condicionado        existentes        na
estação              de    transmissão     (torre
localizada   no   Jardim    Bela   Vista)   da
Câmara Municipal de Jacareí.

Valor total estimado: R$ 62.682,84 (Sessenta e dois mil, Seiscentos e oitenta e dois
reais e oitenta e quatro centavo§)
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PREGÃO ELETRÔNICO n° 90.005/2025

Anexo XIV -TERIVI0 DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO

A  SECRETÁRIA  DIRETORA  ADMINITSRATIVA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL

DE JACAREÍ,  RESOLVE designar,  confome disciplinado no artigo  117 da  Lei  n°  14.133/21

o  servidor  abaixo  relacionado,  para  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  e  o  adequado

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato n®

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ e a empresa

celebrado entre a

'   CuJO

ob.]sto  é  a  Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de
manutenção preventiva e corretiva no sistema de ar condicionado central do Plenário,
aparelhos  de ar condicionado  existent®s  nos  prédios  principal  e  anexo  da  Câmara
Munioipal  e     aparelhos     de     ar     condicionado     existentes     na     estação     de
transmissão (torre localizada no Jardim Bela Vista) da Câmara Municipal de Jacarei` a

ser adquirido por esta Casa.

0  Fiscal  deverá  acompanhar  "/.n  /oco"  a  execução  do  objeto  do  contrato,  apontando  as

eventuais faltas cometidas  pela contratada  e,  se for o caso,  encaminhar e-mail  à  Gerência

de Licitações e Contratos, relatando as ocorrências fomalmente;

Acompanhar  a  execução  dos  serviços,  certificando  o  cumprimento,  pela  Contratada  das

obrigações  assumidas  contratualmente  e  contidas  no  Termo  de  Referência  - Anexo  11  do

edita'.

Prezar pela segurança de todos e manutenção e limpeza dos locais de trabalho,  analisando

previamente o cronograma de execução dos serviços apresentado pela contratada.

Verificar  se   contratada   atendeu   o   prazo   deteminado   para   cumprimento   da   execução

contratual.

Praça  dos  Três  Poderes.   74  -CEP     12   327-901   -Tel   '  (12)  3955-2200
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Durante    todo    prazo    de    vigência    do    contrato,    o    fiscal    fica    responsável    por    seu

acompanhamento, devendo relatar formalmente ao Departamento de Licitações e Contratos,

qualquer problema em relação ao equipamento ofertado,  bem como aos serviços realizados

pela contratada, em tempo hábil a adoção de medidas dentro do prazo de garantia ofertado.

DADOS DO FISCAL DESIGNADO:

NOME:

MATRICULA:

CPF:

CARGO:

Declaro,   nesta  data,   ciência  dos  termos  e  condições  do  contrato  e  das  consequentes
atribuições a mim conferidas.

Jacareí,            de de 2025.

Fiscal do contrato

Praça  dos  Três  Poderes.   74  -CEP     12  327-901   -Tel      (12)  3955-2200
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PREGÃO ELETRÔNICO n° 90.005/2025

ANEXO XV-DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES EDITALÍCIAS

A empresa sediada em

por  intermédio  do  seu  representante  legal  o(a)  Sr.(a)

portador(a) da Carteira de ldentidade n.°

inscrito no CPF/MF  n.o declara à Câmara Municipal de Jacarei,

para  fins  de  participação  no  procedimento  licitatório  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  n°

90.005/2025,  sob  as  penas  da  lei,  que  está  ciente  e  concorda  com  as  condições

contidas no edital e seus anexos, que tomou conhecimento de todas as informações e

das  condições  locais  para  o  cumprimento  das  obrigações  objeto  da  licitação;  bem

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Loca e data

Nome do Representante:

RG e CPF

Carimbo da empresa


